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2.º Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Preços nº 
302/2019, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CA-
PANEMA – PARANÁ e de outro lado a empresa GRAMS & GRAMS 
LTDA

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa GRAMS & GRAMS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a R ITACOLOMI, 361 - CEP: 

85505050 - BAIRRO: CENTRO, município de Pato Branco/PR inscrita 
no CNPJ sob o nº 10.448.145/0001-03, neste ato por seu representante 
legal,INGRID RUTH HEGELE GRAMS,  CPF nº240.674.909-68 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes su-
jeitas as normas das Leis nº 10.520/2002 e    n° 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam a  presente Ata de Registro de Preços, em decor-
rência do Edital Pregão Eletrônico n° 45/2021, mediante as seguintes 
cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços fir-
mado em 26/07/2021, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Eletrônico n° 45/2021, entre as partes acima identificadas, para AQUI-
SIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
FORNECIMENTO JUNTO ÀS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL 
E DOS DEMAIS POSTOS DE SÁÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA – PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, em atendimento a decisão Administrativa assinada pelo 
Prefeito Municipal, fica rescindido Parcialmente a Ata de Registro de 
Preços nº 302/2021, conforme abaixo.

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO
Item Descrição Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total da Rescisão
46 CLORIDRATO DE METILFENIDATO 10 

MG (BR0272320)  
E.M.S. 12.400 0,319 3.981,12

Valor Total da Rescisão Parcial R$ 3.981,12 (três mil, novecentos e oiten-
ta e um reais e doze centavos)

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 22 dia(s) do mês de fevereiro de 2022

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

INGRID RUTH HEGELE GRAMS
Representante Legal

GRAMS & GRAMS LTDA
Contratada

1.º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 288/2021, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e 
de outro lado a empresa AGIL MEDICAMENTOS LTDA

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Pre-
feito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa AGIL MEDICAMENTOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a AV PREFEITO GUIOMAR DE 
JESUS LOPES, 418 - CEP: 85602510 - BAIRRO: CRISTO REI, inscrita 
no CNPJ sob o nº 20.590.555/0001-48, neste ato por seu representante 
legal, ANDERSON RIBEIRO LAZZARI,  CPF:050.166.999-09 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes su-
jeitas as normas das Leis nº 10.520/2002 e    n° 8.666/93 e suas alter-
ações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do 
Edital Pregão Eletrônico  n° 45/2021, mediante as seguintes cláusulas 
e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme  Ata de Registro de Preços firma-
do em 26/07/2021, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Eletrônico  n° 45/2021, entre as partes acima identificadas, para AQUI-
SIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
FORNECIMENTO JUNTO ÀS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL 
E DOS DEMAIS POSTOS DE SÁÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA – PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

ATOS LICITATÓRIOS
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PREÇOS, em conformidade com a Decisão Administrativa datada 
de 18/02/2022,  fica acrescida a esta Ata de Registro de Preços o item 
abaixo descrito:
Item Descrição Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total do aditivo
46 CLORIDRATO DE METILFENIDATO 10 

MG (BR0272320)  
E.M.S. 12.400 0,329 4.105,92

Valor Total do Aditivo: R$  4.105,92(Quatro mil, cento e cinco reais e 
noventa e dois cen-tavos)

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 22 dia(s) do mês de fevereiro de 2022

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

ANDERSON RIBEIRO LAZZARI
Representante Legal

AGIL MEDICAMENTOS LTDA
Contratada

1.º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 335/2021, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e 
de outro lado a Empresa REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMER-
CIO DE MINAS GERAIS LTDA

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO 
BELLÉ,  doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a  
empresa REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO DE MINAS 
GERAIS LTDA, sediada na ROD ES-010, 4255A - CEP: 29164140 
- BAIRRO: JARDIM LIMOEIRO, Serra/ES, inscrita no CNPJ sob o 
nº 65.149.197/0002-51, neste ato representada pelo Sr. LEANDRO 
FIGUEIREDO DE CASTRO, portador do RG nº  11.154.362, e CPF nº 
013.371.746-10, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e  8.666/93 e 
suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, 
em decorrência do Edital Pregão Eletrônico 54/2021, mediante as se-
guintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firma-
do em 03/08/2021, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Eletrônico nº  54/2021, entre as partes acima identificadas, para AQUI-
SIÇÃO DE COMPUTADORES COMPLETOS, IMPRESSORAS, 
NOBREAKS, NOTEBOOKS E DEMAIS EQUIPAMENTOS DE IN-
FORMÁTICA E TELEFONIA PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a Decisão 
Administrativa datada de 17/02/2022, fica recomposto o valor do item 
08, conforme solicitação, devido ao aumento do preço do produto du-
rante a vigência do contrato: 
Item Descrição do produto Un.

Med.
Quantidade
Licitada

Valor antes 
do Reequi-
librio

Quantidade 
do Reequi-
librio

Valor unitário 
após Reequilíbrio 
de valores R$

Valor   do 
aditivo 
R$

8 MONITOR COM AS 
SEGUINTES CARAC-
TERÍSTICAS MÍNIMAS: 
TELA DE 23 POLEGADAS 
COM PAINEL IPS, COM 
PIVOT (BASE) COM 
AJUSTE DE ALTURA 
ORIGINAL, COM 
ENTRADAS MÍNIMA 1 
HDMI, 1 DISPLAY PORT 
E 1 VGA, COM HUB 
USB 3.0, REFERÊNCIA: 
DELL P2319H;  AMPLA 
CONCORRÊNCIA

UN 53,00 1.474,80 22 1.474,80 8.377,60

 Valor total do Aditivo: R$ 8.377,60 (Oito mil, trezentos e setenta e sete 
reais e sessenta centavos)

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 22 dia(s) do mês de fevereiro de 2022

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

LEANDRO FIGUEIREDO DE CASTRO
Representante Legal

REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO DE 
MINAS GERAIS LTDA

Detentora da Ata/Contratado

EXTRATO DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N°52/2022
Pregão Eletrônico  Nº 092/2021
Data da Assinatura: 22/02/2022.
Contratante:  Município de Capanema-Pr.
Contratada:              JOSE ROBERTO WOLF MECANICA - ME
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA MA-
NUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO.
Valor total: R$ 130.000,00 (Cento e Trinta Mil Reais)
Américo Bellé
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.030, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022.

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 2.800.000,00.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e conforme disposto na Lei Municipal nº 1.797, 
de 22 de fevereiro de 2022 e na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964,

DECRETA:

Art. 1° Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
2.800.000,00 (dois milhões e oitocentos mil reais), conforme classifi-
cação funcional programática abaixo:

ÓRGÃO: 12.00–SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TUR-
ISMO
UNIDADE: 12.01 – DEPTO DE DESENVOLVIMENTO COMERCIAL 
E INDUSTRIAL
PROJ: 22.661.2201.1-221–OBRAS, EQUIP E IMÓVEIS PARA FO-
MENTO A INDÚSTRIA NO MUNICÍPIO
CONTA/ELEMENTO: 4900 - 44.90.61.00.00 – AQUISIÇÃO DE 
IMÓVEIS
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EX-
ERCÍCIO ANTERIOR
VALOR: R$ 2.800.000,00 

Art. 2° Os recursos necessários para cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior, serão oriundos do superávit financeiro apurado no Bal-
anço Patrimonial do exercício anterior, conforme o previsto no § 1º do 
art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964:

Art. 3º Ficam ajustadas as cotas de receitas e o cronograma de desemb-
olso que sofreram alterações em virtude do presente Decreto.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposi-ções em contrário.

DECRETOS
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Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do Colono, 
aos 22 dias do mês de fevereiro de 2022.

Américo Bellé                                 
Prefeito Municipal                           

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO

POR PRAZO DETERMINADO 

EDITAL Nº 02/2022
O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, Senhor Américo 
Bellé, no uso de suas atribuições legais,

A classificação parcial dos candidatos aprovados no PROCESSO SE-
LETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO 
DETERMINADO, considerando a continuidade e necessidade dos 
serviços públicos, devidamente justificado DA SECRETARIA MUNIC-
IPAL DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, com base nas 
disposições deste Edital, na Portaria n.º 2.496 de 17 de setembro de 2018 
do Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário (MDSA) e na In-
strução Operacional n.º 1 de 5 de maio de 2017 da Secretaria Nacional 
de Assistência Social, visando a contratação de servidores públicos, em 
Regime Celetista para suprir demanda temporária, excepcional e even-
tual  do Município;
PSICOLOGA PÓS EXPERIÊNCIA CURSOS SOMATÓRIA
Liliane Letícia. P. Suzin 10 50 20 80
Ana Paula. D. Pereira 10 50 20 80
Aliny Mackiecz 10 50 20 80
Dandara Spies 10 30 20 60

VISITADOR GRADUAÇÃO PÓS EXPERIÊNCIA CURSOS SOMATÓRIA
Leonilde Capitanio 10 10 30 20 70
Jheferson M. Neves 0 0 30 20 50
Marlene Q. Gebing 10 0 0 20 30
Nara Keila da Silva. Walacheski 0 0 10 15 25
Luis Felipe A. da Silva 0 0 10 15 25
Laura Boizuk 10 0 10 5 25
Marlize Capitanio. 0 0 0 20 20
Tainara Dallago Reck 0 0 0 20 20

Da publicação da classificação preliminar dos candidatos cabe recurso 
endereçado à Comissão, uma única vez, nos dias 24 a 25 de fevereiro 
de 2022.

O recurso deverá seguir o que rege o item 10. do edital 02/2022
Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do
Colono, ao(s) 22 dia(s) do mês de fevereiro de 2022

Américo Bellé
Prefeito Municipal de Capanema-Pr.

PORTARIA Nº 05
DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022

O Presidente da Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, em especial, o disposto no artigo 18 do 
Regimento Interno; e

Considerando o Decreto Municipal nº 7029, de 21 de fevereiro de 2022, 
publicado no DIOEM, na edição nº 0912,

RESOLVE:

OUTRAS PUBLICAÇÕES

ATOS DO LEGISLATIVO

1º Dispensar, por ocasião das festividades carnavalescas, os serviços ad-
ministrativos internos do Poder Legislativo do Município de Capanema, 
nos dias 28 de fevereiro e 01 de março (dia todo) e 02 de março (na parte 
da manhã) de 2022.

2º Transferir a Sessão Ordinária do dia 28 de fevereiro para o dia 02 de 
março, com respaldo no artigo 47, § 1º da Lei Orgânica Municipal.

3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Es-
trada Parque Caminho do Colono, aos 22 dias do mês de fevereiro de 
2022.

ERCIO MARQUES SCHAPPO
Presidente da Câmara Municipal
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